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Os Anexos são parte integrante do presente Plano, servindo de base à interpretação das medidas ora propostas: 

 

 

1. Projeções Financeiras: 

 

 Demonstração de Resultados Previsional 

 Balanço Previsional 

 Vendas e Prestações e serviços 

 CMVCM - Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas 

 FSE - Fornecimentos e Seviços Externos 

 Gastos com o pessoal 

 Impostos previsionais 

 

2. Reporte contabilístico com evoluções financeiras à data de 30 de setembro de 2023 mormente: 

// 1. dashboard  

// 2. destaques  

// 3. evolução mensal  

// 4. indicadores  

// 5. balanço  

// 6. demonstração dos resultados  

// 7. mapa de exploração  
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INTRODUÇÃO 
 

 

 
 

A finalidade deste Plano de Revitalização é apresentar um conjunto de medidas cuja concretização 

permita gerar um fluxo monetário superior ao que seria possível de obter, caso essas medidas não fossem apresentadas e que, 

permita assim, maximizar o pagamento das dívidas aos credores, revitalizando, dessa forma, a sociedade. 

Com efeito, a empresa vem apresentando um problema de liquidez, que resulta na impossibilidade 

de solver os seus compromissos de curto prazo e que se deveu, fundamentalmente, a circunstâncias exógenas à sua vontade. 

 

 
A concretização deste Plano, com as medidas nele propostas, permitirá reestruturar o passivo de 

curto prazo para médio longo prazo, dotando a empresa de liquidez que lhe permita dar continuidade, de uma forma estável, à 

sua atividade. 

 

 
Só a sustentabilidade da Devedora permitirá gerar a riqueza necessária, que garanta a satisfação de 

todos os credores, a manutenção dos postos de trabalho e a continuidade da devedora no mercado. 
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CARATERIZAÇÃO: 
 

 

A sociedade “Rei das Tintas - Venda e Representação de Tintas, Lda.” requereu a instauração de 

Processo Especial de Revitalização, ao abrigo do artigo 17.º-C e seguintes do Código da Insolvência e da Recuperação de 

Empresas (C.I.R.E.), na redação que lhe foi dada pelo DL n.º 79/2017, de 30 de Junho. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 

Nome: “Rei das Tintas - Venda e Representação de Tintas, Lda.” 

Natureza Jurídica: Sociedade por Quotas 

NIPC: 504.419.447 

Sede: Rua da Liberdade, 594 A - loja - Bairro Além das Vinhas 2785-066      

São Domingos de Rana, Lisboa   

 

 

 

Capital Social: €5.000,00 (cinco mil euros). 

Objeto social: Venda e representação de tintas 

CAE - Principal: 46732-R3 
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A Empresa 
 

A sociedade “Rei das Tintas - venda e representação de tintas, Lda.”, 

pessoa coletiva n.º 504.419.447, com sede na Rua da Liberdade, 594 A loja - 

Bairro Além das Vinhas 2785-066 São Domingos de Rana em  Lisboa, iniciou 

a sua atividade há 27 anos, e tem como objeto a venda e representação de 

tintas.  Representam várias marcas e produtos. Tem uma secção direcionada 

para o comércio especializado de tintas.  
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O “Rei das Tintas - venda e 

representação de tintas, Lda.” 

apresenta uma grande mais-valia 

face à concorrência, que advém da 

flexibilidade de soluções 

apresentadas ao mercado.  

Os produtos e serviços 

desenvolvidas são apreciados por 

dezenas de pessoas, o que revela 

qualidade e coerência. 

A empresa tem um 

compromisso com a excelência e 

todas as marcas representadas são o 

reflexo dos mais elevados padrões 

de valores, segurança e integridade. 
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A sociedade está dotada de uma loja,  armazém e escritório. 

Todos os produtos comercializados são de elevada qualidade. A 

sociedade está dotada dos melhores equipamentos e uma equipa 

dinamica, comprometida e empenhada no sucesso da empresa. 
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Para além das dificuldades impostas pela sua concorrência, dos obstáculos em vários mercados, das 

agora cada vez mais limitações em termos de crédito bancário, da volatilidade de preços dos produtos e de todas as demais 

contingências, incluindo a pandemia que assolou o mundo e que teve fortes impactos, a Empresa luta por continuar no giro 

comercial, a investir e a apostar em reoganizar-se . 

 

 O “Rei das Tintas - venda e representação de tintas, Lda.”continua a marcar presença no setor das 

tintas ao nível nacional, o que é consequência da  sua capacidade em oferecer produtos e serviços altamente qualificados. 
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I. Perspetivas futuras do “Rei das Tintas - Venda e Representações de Tintas, Lda.” - Da 

viabilidade e sustentabilidade da Devedora 

 

 

 

De acordo com relatório publicado no dia 11 de abril, no World Economic Outlook, o FMI estima agora, em termos 

mundiais, “que muitas economias deverão conhecer um abrandamento da atividade no ano de 2023, num ambiente em que 

continuam a absorver os choques da invasão da Ucrânia pela Rússia, pelo aparecimento de estirpes mais contagiosas de 

COVID-19, assim como pelas condições financeiras mais restritivas. 

 

O crescimento mundial de 3,4%, em 2022, deverá passar para 2,8% em 2023 (sendo 0,1 p.p. abaixo das previsões de 

janeiro), alcançando os 3% no ano seguinte. A médio prazo, o FMI não espera que a economia mundial regresse aos níveis 

registados antes da pandemia, prevendo que o crescimento de 2028 de 3%, seja o menor valor projetado para médio prazo, 

considerando as publicações desde 1990. Entre os fatores para o declínio nas projeções a médio prazo, estão: o progresso da 

China e da Coreia na melhoria das condições e a associada diminuição das taxas de crescimento, a diminuição do 

crescimento da população laboral e a fragmentação geoeconómica (Brexit, disputas comerciais entre a China e os EUA e a 

invasão da Ucrânia pela Rússia). 

 

No caso das economias avançadas, o crescimento passará de 2,7% em 2022 para 1,3% em 2023, acelerando para 

1,4% em 2024. Apesar do crescimento de 2023 ter sido revisto em alta em 0,1 p.p. face às projeções de janeiro, 90% das 

economias avançadas deverão registar um abrandamento do crescimento no corrente ano. 

 

No caso particular da área do euro, o crescimento deverá ser de 0,8% em 2023, acelerando para 1,4% no ano de 2024, 

o que corresponde a uma revisão de 0,1 p.p. e de -0,2 p.p., respetivamente face às previsões de janeiro. No caso particular de 

Portugal, o crescimento foi revisto para 1% (o que contrasta positivamente com a projeção de 0,7% nas projeções de outubro, 

últimas previsões que continham dados para Portugal) em 2023. Já para o ano de 2024, apesar da aceleração face a 2023, o 

crescimento foi revisto em baixa, passando de 2% nas projeções de outubro para 1,7%. 



PROC. 11271/23.4T8LSB – TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA - JUÍZO DE COMÉRCIO DE LISBOA – JUIZ 1 

“Paper Boat, Import & Export, Lda.” 

PLANO DE REVITALIZAÇÃO_2024  

 

 

 

A Irlanda, à semelhança de 2022, deverá ser o país da área do euro com o maior crescimento tanto em 2023 (5,6%) 

como em 2024 (4%). Já a Estónia deverá registar o menor crescimento em 2023 (-1,2%), enquanto em 2024 será a Itália com 

o crescimento mais fraco (0,8%). Entre as quatro maiores economias, vale a pena destacar a previsão de crescimento 

negativo da Alemanha no ano de 2023 (‑0,1%).” 

 

No relatório, o FMI refere que “com a desaceleração da atividade económica, deverá ser esperado um aumento do 

desemprego, que embora deva permanecer estável na área do euro em 2023 e 2024 (6,8%), em Portugal deverá aumentar 

para 6,6% em 2023, antes de uma pequena diminuição em 2024 para 6,5%.” 

 

Fora da Europa, “os Estados Unidos da América, terão um crescimento de 1,6% em 2023 e de 1,4% em 2024, 

constituindo uma revisão em alta de 0,1 p.p. face às últimas projeções no caso de 2023. A taxa de desemprego deverá registar 

uma trajetória ascendente passando para 3,8% em 2023 e 4,9% em 2024.” 

 

Já no caso das economias emergentes e em desenvolvimento, as projeções são mais fortes, embora existam diferenças 

consoante as regiões. No caso da China, “as previsões mantiveram-se inalteradas em 5,2% no ano de 2023 e 4,5% em 2023”. 

 

A aprovação deste plano permitirá à empresa o reescalonamento da dívida que irá permitir à devedora um 

crescimento gradual do seu volume de negócios e acompanhar a retoma económica do País. 

 

Motivos pelos quais e por todo o supra exposto não tem dúvidas a administração do “Rei das Tintas”que somente 

medidas de recuperação da sociedade gerarão os meios necessários para fazer os pagamentos aos Srs. Credores. 
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II. Impacto Expectável das alterações propostas em comparação com a ausência do Plano de 

Revitalização 

 

 
 

Caso não fosse apresentado um Plano de Revitalização, a empresa incorreria num sério risco de 

ficar insolvente, situação que poderia precipitar uma decisão de liquidação, situação essa que, salvo melhor opinião, apenas 

permitiria gerar meios para pagar aos seus credores através do montante resultante da venda dos bens. Ora, da análise do ativo 

torna-se evidente que os bens de natureza tangível, passiveis de ter valor, em sede de liquidação, manifestamente resultariam 

num valor inferior ao montante do passivo reclamado. 

Já para não falar do impacto social tremendamente negativo, com todas as consequências que daí 

adviriam. 

Seria também menos uma empresa a criar riqueza, a pagar impostos e a não contribuir para o 

desenvolvimento do País. 
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III. Das Providências de Incidência no Passivo – artigo 196.º do C.I.R.E. 
 

 

 

Nos termos previstos no artigo 196.º do C.I.R.E., igualmente aplicáveis ao presente Plano de 

Revitalização, analisada a viabilidade económica da empresa e o seu equilíbrio financeiro, propõem-se, pelo presente, as 

seguintes Providências de incidência do Passivo: 

 

 
PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES: 

 

 

A.1) Créditos Do Instituto Segurança Social, I.P. 

 

 A totalidade da dívida reconhecida no PER será paga em 4 prestações mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 

prestação até ao final do mês seguinte ao da votação do plano. 

 As ações executivas pendentes para cobrança de dívida à segurança social, no âmbito das quais será implementado o plano 

prestacional, não são extintas, sendo suspensas, nos termos do artigo 194.º, do Código dos Regimes Contributivos do Sistema 

Previdencial de Segurança Social, na sequência da presente autorização e até integral cumprimento do plano de pagamentos 

autorizado. 

 Taxa de juros aplicáveis às dívidas ao Estado e outras entidades públicas; 

 Dispensa de garantias adicionais nos termos do artigo 199.º n.º13 do CPPT. 
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B. CRÉDITOS DE NATUREZA FINANCEIRA E OUTROS: 
 

 

B.1) Créditos das Instituições Financeiras 
 

 

1. Pagamento da totalidade dos créditos: Consolidação do crédito, de cada um dos identificados credores, à data do 

trânsito da sentença de homologação do plano, acrescido de juros (data da entrada em juízo do Processo), à taxa 

de juro que corresponderá ao indexante que vier a ser fixado pela Euribor a três meses, acrescido de um spread 

de 1%, até à data do trânsito em julgado da sentença de homologação do plano. 

2. O capital e juros consolidados, nos termos supra e em divida,  manterão os seus termos e condições em vigor, 

quer quanto ao plano de rendas quer quanto às condições financeiras contratualizadas. 

3.  Período de carência de 6 meses, iniciando-se a contagem após o trânsito em julgado da sentença de homologação do 

Plano. 

4. A todos os novos contratos de empréstimo, nomeadamente de consolidação de dívida, considerados necessários 

para efeitos de aplicação do plano de reembolso previsto no P.E.R., é aplicada a isenção de imposto de selo 

previsto no artigo 269.º do C.I.R.E. 

5. Manutenção de todas as garantias prestadas. 
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B.2) Outros Créditos Comuns (fornecedores): 
 

 

1. Consolidação do crédito, de cada credor, à data de transito em julgado da sentença de homologação do plano, 

correspondendo o mesmo ao capital reconhecido na lista definitiva de credores. 

2. Perdão dos juros de mora vencidos e vincendos; 

14. Período de carência de 6 meses, iniciando-se a contagem após o trânsito em julgado da sentença de 

homologação do Plano. 

3. Amortização de 60% do capital em 60 prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira prestação 

no final do mês seguinte ao término do período de carência. 

 

 

 

 
 

 

C. CRÉDITOS SUBORDINADOS 
 

 

1. Os créditos resultantes de suprimentos ou prestações acessórias de capital não serão reembolsados até integral 

liquidação dos restantes créditos. 

2. Caso se venha a revelar necessário para reestruturação do Balanço, os créditos subordinados poderão ser 

convertidos em capital social. 
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V) PRECEITOS LEGAIS DERROGADOS: 
 

 

 Princípio da Igualdade – Artigo 194.º do CIRE 
 

 

Razões: 

 Em primeiro lugar, do total de dívida reconhecida, apenas um valor percentual diminuto respeita a valores 

devidos a fornecedores e prestadores de serviços. 

 Em segundo lugar, a diferenciação estabelecida decorre também da própria origem dos créditos em causa, 

visto que os créditos bancários resultam de relações creditícias que, ab initio, são enquadradas como de médio-longo prazo, ao 

passo que os restantes créditos, aquando do estabelecimento das respetivas relações comerciais, não foram sequer pensados 

como relações creditícias ou, pelo menos, nunca como relações de médio-longo prazo mas sim, ao invés, como de pronto 

pagamento ou de curto prazo para o efeito. De facto, a génese das relações aqui em confronto são objetivamente distintas, uma vez 

que a razão da sua existência, a finalidade pela qual são contraídos e a origem que lhes subjazem são manifestamente diferentes. 
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Acresce ao exposto que, em total concordância com a diferenciação proposta, que se baseia na origem e 

finalidade dos créditos contraídos, o Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, datado de 13 de outubro de 2016, 

proferido no Processo n.º 4547/15.6T8VNF.G1, veio esclarecer que “Conforme se refere no Acórdão do Tribunal da 

Relação de Coimbra de 17/3/15 (in www.dgsi.pt), um fundamento objetivo – porventura o mais claro – de diferenciação 

dos credores é a distinta classificação dos créditos da insolvência, designadamente a que os separa em comuns e 

privilegiados. Outra razão objetiva, razoável, suscetível de justificar diferença de tratamento, é, por exemplo, a fonte 

dos diversos créditos ou a finalidade visada com a contração de um e de outros. Realmente parece razoável tratar de 

forma diferente o crédito contraído para aquisição de habitação e o crédito assumido para aquisição de bens de 

consumo. Outro motivo objetivo de diferenciação é, por exemplo, o valor dos créditos que, v.g., pode justificar prazos 

diferenciados para o seu pagamento. Assim, por exemplo, a jurisprudência vem reconhecendo a admissibilidade de 

planos de recuperação nos quais, estando a essência o património do devedor onerado com uma garantia real (v.g 

imóvel/hipoteca) o crédito em função da qual ela foi estabelecida tem um tratamento claramente mais favorável do que 

os demais créditos simplesmente comuns (v. p. ex. Ac. do TRL de 23-1-2014 in www.dgsi.pt). Deste modo, o princípio da 

igualdade não implica um tratamento absolutamente igual, impondo antes que situações objetivamente diferentes sejam 

tratadas de modo diferente”. 
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Por fim, de forma mais genérica, sublinhe-se que para lá dos motivos supra invocados, as derrogações acima 

identificadas mostram-se objetivamente justificadas em função da nova configuração que o legislador trouxe aos Planos 

de Recuperação com a redação dada pela Lei n.º 16/2012, de 20 de abril, que procedendo à sexta alteração ao CIRE, 

passou a privilegiar o objetivo da recuperação ou revitalização do devedor. Neste sentido, veja-se o Acórdão do 

Supremo Tribunal de Justiça, de 25 de março de 2014, no Processo 6148/12.1TBBRG.G1.S1 - 6.ª Secção, que 

esclareceu que “Ponderando que o PER tem como fim primordial a recuperação da empresa, a derrogação do 

princípio da igualdade dos credores é legítima num quadro de ponderação de interesses – o interesse individual por 

contraposição ao coletivo – se este se situar num patamar material e fundadamente superior, em função dos direitos 

que devem ser salvaguardados, atendendo a sua relevância pública”. 

 
A) O princípio da igualdade de créditos, no que respeita às responsabilidades devidas à Segurança Social. 

Razões: 

Como consequência da impossibilidade de perdão de juros vencidos e vincendos, ou ainda do pedido de um 

período de carência de capital. Tais disposições resultam da LGT, Lei segundo a qual se regem os planos de pagamentos 

feitos à referida instituição. 

Em face do exposto e da redação do artigo 194.º, n.º 1, do CIRE, o princípio da igualdade não se mostra 

indevidamente derrogado, uma vez que na sua base se encontram razões objetivas para o efeito. 
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CONCLUSÃO: 
 

 

 

 
 

O “Rei das Tintas - Venda e Representação de Tintas, Lda.” é viável. Somente a aprovação do 

presente plano permitirá a recuperação séria da sociedade, a manutenção dos postos de trabalho e o pagamento do passivo 

acumulado junto dos Srs. Credores. 

 

A empresa dispõe de um Know-How e de uma capacidade técnica instalada que não deve ser 

depreciada, bem pelo contrário urge criar as condições necessárias para que essa capacidade possa novamente vir a ser 

explorada na sua totalidade e exponenciada. 

Ora a não aprovação desta reestruturação colocará o “Rei das Tintas - Venda e Representação de 

Tintas, Lda.” numa situação de incumprimento iminente, precipitando-a para a Insolvência e consequentemente para uma 

degradação da atividade que inexoravelmente a levará à Insolvência. 

Estamos absolutamente convencidos que essa solução a ninguém aproveitará causando perda de 

posto de trabalhos, destruição de um Know-How adquirido ao longo dos anos e principalmente para os Senhores Credores, 

colocará o património da empresa em liquidação, num contexto em circunstâncias que, somente, diminuirá o valor desse 

ativo, de tal modo que colocará inclusive em risco a potencialidade de o mesmo ser suficiente para assegurar os passivos 

reclamados. 
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Somente a continuação da atividade permitirá a sociedade encetar atividade de forma robusta 

num novo ciclo económico. O caminho será difícil, mas com o V. apoio seremos capazes de recuperar o “Rei das Tintas - 

Venda e Representação de Tintas, Lda.” relançando-o. 

 
Somente esta solução permitirá aos credores recuperarem o que legitimamente lhes pertence. 

Apelando ao V. Voto e confiança, subscrevemo-nos, 

Atentamente, 
 

A Gerência, 
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ANEXOS: 
 
DEMONSTRAÇAO DE RESULTADOS PREVISONAL 

 

Rendimentos e gastos 2028* 2027* 2026* 2025* 2024* 2023*

Vendas e serviços prestados 277.429,51 252.208,64 230.327,53 212.283,44 193.866,15 180.340,61

Subsídios à exploração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ganhos / perdas imputados de subsidiárias, assoc. e emp. conj. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Variação nos inventários da produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Trabalhos para a própria entidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 159.354,74 152.163,90 145.875,00 138.900,00 133.000,00 154.408,41

Fornecimentos e serviços externos 33.940,68 33.296,48 32.632,17 31.979,32 33.926,71 32.855,69

Gastos com o pessoal 46.133,74 45.003,89 43.901,36 41.810,34 40.199,56 36.968,20

Imparidade de inventários (perdas / reversões) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Imparidade de dívidas a receber (perdas / reversões) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Provisões (aumentos / reduções) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Imparidade investimentos n/ deprec./amortizáveis (perdas / reversões) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras imparidades (perdas / reversões) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aumentos / reduções de justo valor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros rendimentos e ganhos 7.863,06 27.002,10 15.346,40 9.388,57 0,00 1.686,83

Outros gastos e perdas 500,00 500,00 500,00 500,00 1.000,00 584,56

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos 45.363,41 48.246,47 22.765,40 8.482,35 -14.260,11 -42.789,43

Gastos / reversões de depreciação e de amortização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Imparidade invest. deprec./amortizáveis (perdas / reversões) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) 45.363,41 48.246,47 22.765,40 8.482,35 -14.260,11 -42.789,43

Juros e rendimentos similares obtidos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros e gastos similares suportados 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.310,26

Resultado antes de impostos 43.863,41 46.746,47 21.265,40 6.982,35 -15.760,11 -44.099,69

Imposto sobre o rendimento do período

Resultado líquido do período 43.863,41 46.746,47 21.265,40 6.982,35 -15.760,11 -44.099,69  
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PROC. 11271/23.4T8LSB – TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA - JUÍZO DE COMÉRCIO DE LISBOA – JUIZ 1 

“Paper Boat, Import & Export, Lda.” 

PLANO DE REVITALIZAÇÃO_2024  

 

 

FORNECIMENTO E SERVIÇOS EXTERNOS PREVISONAL 
 
 

Fornecimentos e serviços externos 2028* 2027* 2026* 2025* 2024* 2023*

Subcontratos

Trabalhos especializados 4.319,17 4.255,34 4.176,00 4.098,14 4.013,84 3.908,32

Publicidade e propaganda

Vigilância e segurança 366,02 360,61 353,88 347,29 340,14 331,20

Honorários 500 350 300 250 2850 2.596,00

Comissões

Conservação e reparação 545,55 537,49 527,46 517,63 506,98 493,65

Outros serviços especializados 8.056,74 7.937,68 7.789,68 7.644,43 7.487,20 7.290,36

Ferramentas e utensílios de desgaste rápido 245,25 241,62 237,12 232,70 227,91 221,92

Livros e documentação técnica

Material de escritório 1.037,56 1.022,23 1.003,17 984,46 964,22 938,87

Artigos para oferta

Outros materiais

Eletricidade 685,77 675,63 663,03 650,67 637,29 620,53

Combustíveis 4.016,09 3.956,74 3.882,96 3.810,56 3.732,19 3.634,07

Água 587,62 578,93 568,14 557,54 546,08 531,72

Outros energia e fluidos

Deslocações e estadas 17,83 17,57 17,24 16,92 16,57 16,13

Transportes de pessoal

Transportes de mercadorias

Outros deslocações, estadas e transportes

Rendas e alugueres 8.389,59 8.265,61 8.111,49 7.960,25 7.796,52 7.591,55

Comunicação 2.731,70 2.691,33 2.641,15 2.591,90 2.538,59 2.471,85

Seguros 1.446,80 1.425,42 1.398,84 1.372,76 1.344,52 1.309,17

Royalties

Contencioso e notariado 176,82 174,21 170,96 167,77 164,32 160,00

Despesas de representação 467,69 460,78 452,18 443,75 434,63 423,20

Limpeza, higiene e conforto 212,02 208,89 204,99 201,17 197,03 191,85

Outros serviços 138,46 136,42 133,87 131,38 128,68 125,29

 
 
 
 



PROC. 11271/23.4T8LSB – TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA - JUÍZO DE COMÉRCIO DE LISBOA – JUIZ 1 

“Paper Boat, Import & Export, Lda.” 

PLANO DE REVITALIZAÇÃO_2024  

 

 

GASTOS COM PESSOAL PREVISONAL 
 

Gastos com o pessoal 2028* 2027* 2026* 2025* 2024* 2023*

Remunerações dos órgãos sociais 13.267,63 12.944,03 12.628,32 12.026,97 11.564,39 10.718,69

Remunerações do pessoal 22.884,92 22.326,76 21.782,20 20.744,95 19.947,07 18.488,34

Indemnizações -

Encargos sobre remunerações 7.592,04 7.406,86 7.226,21 6.882,10 6.617,41 6.122,77

Seguros de acidentes no trabalho e doenças profissionais 2.169,15 2.116,25 2.064,63 1.966,32 1.890,69 1.462,40

Gastos de ação social -

Outros gastos com o pessoal 220,00 210,00 200,00 190,00 180,00 176,00  
 
 
 
 
CMVM PREVISONAL 

CMVM 2028* 2027* 2026* 2025* 2024* 2023* 2022

Ei 79.858,35 72.270,00 66.000,00 60.000,00 55.000,00 79.362,58 75.779,99

Cmp 167.739,86 159.752,25 152.145,00 144.900,00 138.000,00 130.045,83 122.623,11

Ef 88.243,48 79.858,35 72.270,00 66.000,00 60.000,00 55.000,00 79.362,58

CMVMC 159.354,74 152.163,90 145.875,00 138.900,00 133.000,00 154.408,41 119.040,52  
 
 
 
 
 
 
 
 



PROC. 11271/23.4T8LSB – TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA - JUÍZO DE COMÉRCIO DE LISBOA – JUIZ 1 

“Paper Boat, Import & Export, Lda.” 

PLANO DE REVITALIZAÇÃO_2024  

 

 

IMPOSTOS PREVISONAL 
 

2028* 2027* 2026* 2025* 2024*

Compras 167.739,86 159.752,25 152.145,00 144.900,00 138.000,00

mensal 13.978,32 13.312,69 12.678,75 12.075,00 11.500,00

Iva 3.215,01 3.061,92 2.916,11 2.777,25 2.645,00

Vendas 277.429,51 252.208,64 230.327,53 212.283,44 193.866,15

mensal 23.119,13 21.017,39 19.193,96 17.690,29 16.155,51

Iva 5.317,40 4.834,00 4.414,61 4.068,77 3.715,77

Iva a pagar 2.102,38 1.772,08 1.498,50 1.291,52 1.070,77

#245 35.270,78 34.410,52 32.771,92 31.511,46 29.207,03

Mensal 2.939,23 2.867,54 2.730,99 2.625,96 2.433,92

2.042,77 1.992,94 1.898,04 1.825,04 1.691,57  
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REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA
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3. Evolução mensal

EBITDA 

Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2023

EBITDA -2.928,12 3.561,95 2.456,21 -66,12 7.699,69 -12.064,57 -5.179,66 -1.340,14 4.984,23 - - - -2.876,53

Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2022

EBITDA -3.002,03 -133,55 -2.349,74 554,99 4.565,32 -1.514,00 -323,43 1.688,94 -3.770,83 4.250,79 -6.340,92 13.553,18 7.178,72
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3. Evolução mensal

PROVEITOS OPERACIONAIS 

Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2023

Proveitos operacionais 15.300,18 13.113,69 18.568,64 13.335,40 19.539,84 17.980,20 14.633,37 9.682,85 17.666,49 - - - 139.820,66

Volume de negócio 15.300,18 13.113,69 18.568,64 13.335,40 19.539,84 16.314,61 14.633,37 9.682,85 17.666,49 - - - 138.155,07

Outros proveitos operacionais - - - - - 1.665,59 - - - - - - 1.665,59

Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2022

Proveitos operacionais 13.644,14 14.386,38 14.692,19 12.712,52 17.293,40 16.330,25 18.382,29 14.539,73 18.457,51 17.013,33 16.256,40 22.572,82 196.280,96

Volume de negócio 13.644,14 14.386,38 14.692,19 12.712,13 17.293,40 16.330,25 18.382,29 14.539,73 18.457,31 17.013,33 16.256,40 13.572,82 187.280,37

Outros proveitos operacionais - - - 0,39 - - - - 0,20 - - 9.000,00 9.000,59
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3. Evolução mensal

CUSTOS OPERACIONAIS 

Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2023

Custos operacionais 18.228,30 9.551,74 16.112,43 13.401,52 11.840,15 30.044,77 19.813,03 11.022,99 12.682,26 - - - 142.697,19

CMVMC 12.564,21 4.772,18 10.915,71 7.750,70 6.594,58 23.794,00 13.223,66 5.668,16 8.226,53 - - - 93.509,73

FSE - Variáveis 2.697,18 2.106,71 2.192,16 3.323,94 2.520,26 3.171,89 2.161,75 2.441,90 2.078,98 - - - 22.694,77

FSE - Fixos - - - - - - - - - - - - -

Gastos com o pessoal 2.852,75 2.667,12 2.964,78 2.160,63 2.662,82 2.980,16 4.395,18 2.853,90 2.370,79 - - - 25.908,13

Outros custos operacionais 114,16 5,73 39,78 166,25 62,49 98,72 32,44 59,03 5,96 - - - 584,56

Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2022

Custos operacionais 16.646,17 14.519,93 17.041,93 12.157,53 12.728,08 17.844,25 18.705,72 12.850,79 22.228,34 12.762,54 22.597,32 9.019,64 144.722,74

CMVMC 10.680,29 8.486,93 8.943,65 7.659,97 7.484,05 11.849,18 14.309,22 6.197,03 16.882,04 8.147,79 15.193,94 3.206,43 92.492,36

FSE - Variáveis 2.318,22 2.497,75 2.319,36 1.921,58 2.545,33 2.566,15 1.981,06 2.821,37 2.423,27 2.058,04 3.971,06 2.981,68 21.394,09

FSE - Fixos - - - - - - - - - - - - -

Gastos com o pessoal 3.590,97 3.442,20 5.681,84 2.425,24 2.668,19 2.169,99 2.308,91 3.612,86 2.917,39 2.433,74 3.320,66 2.694,59 28.817,59

Outros custos operacionais 56,69 93,05 97,08 150,74 30,51 1.258,93 106,53 219,53 5,64 122,97 111,66 136,94 2.018,70
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3. Evolução mensal

CUSTOS OPERACIONAIS 
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4. Indicadores

REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA

PRINCIPAIS INDICADORES NO PERÍODO 2023

2023 2022 VARIAÇÃO

INDICADORES Fórmula 30/09/2023 30/09/2022 UN. %

Financeiros:

Rendibilidade dos capitais próprios (%) RL / CP -9% -21% 12% -58%

Rendibilidade do ativo (%) RL / Ativo -2% -3% 1% -34%

Liquidez:

Liquidez geral (%) Ativo corr./Pass. corr. 159% 156% 3% 2%

Liquidez imediata (%) Caixa dep. banc./Pass. corr. 2% 1% 1% 78%

Estrutura ou Endividamento:

Autonomia financeira (%) CP / Ativo 0,2 0,1 0,1 58%

Rácio de endividamento (%) Passivo / Ativo 77% 85% -8% -10%

Operacionais:

Margem de contribuição (un) VN - Custos Var. 21.950,57 26.551,37 -4.600,80 -17%

Margem de contribução / VN (%) MC / VN 16% 19% -3% -16%

EBIT / VN (%) RO / VN -2% -3% 1% -32%

Taxa de crescimento operacional (%) (RO n - RO n-1) / RO n-1 -33% -82% 49% -60%

Margem operacional das vendas (%) MB / VN 32% 34% -2% -5%
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5. Balanço

REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA

BALANÇO EM 30 DE SETEMBRO DE 2023 EUROS

DATAS VARIAÇÃO

RUBRICAS 30/09/2023 30/09/2022 UN. %

ATIVO

Ativo não corrente:

Outros ativos financeiros 184,77 163,60 21,17 13%

184,77 163,60 21,17 13%

Ativo corrente:

Inventários 59.313,61 75.779,99 -16.466,38 -22%

Clientes 138.929,23 212.908,91 -73.979,68 -35%

Estado e outros entes públicos 5,31 4,44 0,87 20%

Outros créditos a receber 5.018,21 984,34 4.033,87 410%

Diferimentos 326,28 25,72 300,56 1169%

Outros ativos financeiros 2.435,24 3.035,24 -600,00 -20%

Caixa e depósitos bancários 2.602,22 2.107,09 495,13 23%

208.630,10 294.845,73 -86.215,63 -29%

Total do ativo 208.814,87 295.009,33 -86.194,46 -29%

CAPITAL PRÓPRIO E PASSIVO

Capital próprio:

Capital subscrito 5.000,00 5.000,00 - 0%

Reservas legais 21.815,68 21.815,68 - 0%

Outras reservas 70.067,35 70.067,35 - 0%

Resultados transitados -45.111,55 -45.283,93 172,38 0%

Ajustamentos/ outras variações no capital próprio 249,40 249,40 - 0%

52.020,88 51.848,50 172,38 0%

Resultado líquido do período -4.165,55 -8.922,35 4.756,80 -53%

Total do capital próprio 47.855,33 42.926,15 4.929,18 -53%

Passivo:

Passivo não corrente:

Outras dividas a pagar 29.480,93 63.065,82

29.480,93 63.065,82 -33.584,89 -53%

Passivo corrente:

Fornecedores 94.954,53 95.442,70 -488,17 -1%

Adiantamentos de clientes 676,14 3.134,05 -2.457,91 -78%

Estado e outros entes públicos 8.998,03 9.251,37 -253,34 -3%

Financiamentos obtidos 21.619,08 28.682,81 -7.063,73 -25%

Outras dividas a pagar 4.930,27 52.506,43 -47.576,16 -91%

131.478,61 189.017,36 -57.538,75 -30%

Total do passivo 160.959,54 252.083,18 -91.123,64 -36%

Total do capital próprio e do passivo 208.814,87 295.009,33 -86.194,46 -29%
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6. DR

REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS POR NATUREZAS

PERÍODO FINDO EM 30 DE SETEMBRO DE 2023 EUROS

PERÍODOS VARIAÇÃO

RENDIMENTOS E GASTOS 2023 2022 UN. %

Vendas e serviços prestados 138.155,07 140.437,82 -2.282,75 -2%

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas -93.509,73 -92.492,36 -1.017,37 1%

Fornecimentos e serviços externos -22.694,77 -21.394,09 -1.300,68 6%

Gastos com o pessoal -25.908,13 -28.817,59 2.909,46 -10%

Outros rendimentos 1.686,83 18,29 1.668,54 9123%

Outros gastos -584,56 -2.018,70 1.434,14 -71%

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos -2.855,29 -4.266,63 1.411,34 -33%

Gastos/reversões de depreciação e de amortização - - -

Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) - - -

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) -2.855,29 -4.266,63 1.411,34 -33%

Juros e rendimentos similares obtidos - - -

Juros e gastos similares suportados -1.310,26 -4.655,72 3.345,46 -72%

Resultados antes de impostos -4.165,55 -8.922,35 4.756,80 -53%

Imposto sobre o rendimento do período - - -

Resultado líquido do período -4.165,55 -8.922,35 4.756,80 -53%
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7. Mapa de exploração

REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA

MAPA DE EXPLORAÇÃO NO PERÍODO 2023 EUROS

Rubrica Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2023 Orçamento

Vendas 15.300,18 13.113,69 18.568,64 13.335,40 19.539,84 16.314,61 14.633,37 9.682,85 17.666,49 - - - 138.155,07

Prestações de serviços - - - - - - - - - - - - -

Volume de negócios 15.300,18 13.113,69 18.568,64 13.335,40 19.539,84 16.314,61 14.633,37 9.682,85 17.666,49 - - - 138.155,07 -

CMVMC 12.564,21 4.772,18 10.915,71 7.750,70 6.594,58 23.794,00 13.223,66 5.668,16 8.226,53 - - - 93.509,73

Margem bruta 2.735,97 8.341,51 7.652,93 5.584,70 12.945,26 -7.479,39 1.409,71 4.014,69 9.439,96 - - - 44.645,34 -

% de VN 18% 64% 41% 42% 66% -46% 10% 41% 53% 32%

Variação nos inventários da produção - - - - - - - - - - - - -

FSE- custos variáveis 2.697,18 2.106,71 2.192,16 3.323,94 2.520,26 3.171,89 2.161,75 2.441,90 2.078,98 - - - 22.694,77

Margem de contribuição 38,79 6.234,80 5.460,77 2.260,76 10.425,00 -10.651,28 -752,04 1.572,79 7.360,98 - - - 21.950,57 -

% de VN 0% 48% 29% 17% 53% -65% -5% 16% 42% 16%

FSE- custos fixos - - - - - - - - - - - - -

Resultado económico 38,79 6.234,80 5.460,77 2.260,76 10.425,00 -10.651,28 -752,04 1.572,79 7.360,98 - - - 21.950,57 -

Impostos 88,66 5,73 39,78 166,25 36,99 98,72 6,94 59,03 5,96 - - - 508,06

Gastos com o pessoal 2.852,75 2.667,12 2.964,78 2.160,63 2.662,82 2.980,16 4.395,18 2.853,90 2.370,79 - - - 25.908,13

Gastos de depreciação e de amortização - - - - - - - - - - - - -

Provisões do período - - - - - - - - - - - - -

Outros custos operacionais 25,50 - - - 25,50 - 25,50 - - - - - 76,50

Outros proveitos operacionais - - - - - 1.665,59 - - - - - - 1.665,59

EBIT -2.928,12 3.561,95 2.456,21 -66,12 7.699,69 -12.064,57 -5.179,66 -1.340,14 4.984,23 - - - -2.876,53 -

Gastos de financiamento 133,99 141,07 138,25 136,54 137,68 144,21 162,81 159,14 156,57 - - - 1.310,26

Juros, dividendos e outros rendimentos similares - - 7,08 - - 7,08 - - 7,08 - - - 21,24

Resultado financeiro -133,99 -141,07 -131,17 -136,54 -137,68 -137,13 -162,81 -159,14 -149,49 - - - -1.289,02 -

Resultado antes de impostos -3.062,11 3.420,88 2.325,04 -202,66 7.562,01 -12.201,70 -5.342,47 -1.499,28 4.834,74 - - - -4.165,55 -

Imposto sobre o rendimento do período - - - - - - - - - - - - -

Resultado líquido -3.062,11 3.420,88 2.325,04 -202,66 7.562,01 -12.201,70 -5.342,47 -1.499,28 4.834,74 - - - -4.165,55 -

% de VN -20% 26% 13% -2% 39% -75% -37% -15% 27% -3%

12



7. Mapa de exploração

REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA

MAPA DE EXPLORAÇÃO NO PERÍODO 2023 EUROS

Rubrica Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2023 Orçamento

CMVMC 12.564,21 4.772,18 10.915,71 7.750,70 6.594,58 23.794,00 13.223,66 5.668,16 8.226,53 - - - 93.509,73

% de VN 82% 36% 59% 58% 34% 146% 90% 59% 47% 68%

Fornecimentos e serviços externos 2.697,18 2.106,71 2.192,16 3.323,94 2.520,26 3.171,89 2.161,75 2.441,90 2.078,98 - - - 22.694,77

Custos variáveis 2.697,18 2.106,71 2.192,16 3.323,94 2.520,26 3.171,89 2.161,75 2.441,90 2.078,98 - - - 22.694,77

Custos fixos - - - - - - - - - - - - -

Subcontratos - - - - - - - - - - - - -

Trabalhos especializados 291,00 414,05 293,85 418,82 345,82 290,00 293,85 293,85 290,00 - - - 2.931,24

Publicidade e propaganda - - - - - - - - - - - - -

Vigilância e segurança 27,60 27,60 27,60 27,60 27,60 27,60 27,60 27,60 27,60 - - - 248,40

Honorários - - - - - - - - - - - - -

Comissões - - - - - - - - - - - - -

Conservação e reparação 35,00 62,80 - - 121,95 - - - 150,49 - - - 370,24

Outros serviços especializados 897,24 126,41 186,40 1.531,99 479,28 1.270,01 142,14 677,25 157,05 - - - 5.467,77

Ferramentas e utensílios de desgaste rápido - - 11,10 34,41 - - 110,65 4,02 6,26 - - - 166,44

Livros e documentação técnica - - - - - - - - - - - - -

Material de escritório 33,32 30,07 51,99 91,54 109,53 208,69 46,52 97,49 35,00 - - - 704,15

Artigos para oferta - - - - - - - - - - - - -

Outros materiais - - - - - - - - - - - - -

Eletricidade - 47,63 114,39 - 49,88 42,19 48,13 53,97 109,21 - - - 465,40

Combustíveis 320,58 277,19 282,66 313,05 321,16 340,64 393,48 159,74 317,05 - - - 2.725,55

Água - - 130,72 - 43,84 45,23 45,34 86,30 47,36 - - - 398,79

Outros energia e fluidos - - - - - - - - - - - - -

Deslocações e estadas - - 12,10 - - - - - - - - - 12,10

Transportes de pessoal - - - - - - - - - - - - -

Transportes de mercadorias - - - - - - - - - - - - -

Outros deslocações, estadas e transportes - - - - - - - - - - - - -

Rendas e alugueres 622,93 622,93 635,40 635,40 635,40 635,40 635,40 635,40 635,40 - - - 5.693,66

Comunicação - 196,96 250,68 231,13 234,83 232,13 219,78 219,43 268,95 - - - 1.853,89

Seguros 339,51 141,57 - - 150,97 - 198,86 150,97 - - - - 981,88

Royalties - - - - - - - - - - - - -

Contencioso e notariado - - - 40,00 - 80,00 - - - - - - 120,00

Despesas de representação 71,20 104,30 141,90 - - - - - - - - - 317,40

Limpeza, higiene e conforto 18,80 55,20 13,37 - - - - 33,81 22,71 - - - 143,89

Outros serviços 40,00 - 40,00 - - - - 2,07 11,90 - - - 93,97

% de VN 18% 16% 12% 25% 13% 19% 15% 25% 12% 16%
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7. Mapa de exploração

REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA

MAPA DE EXPLORAÇÃO NO PERÍODO 2023 EUROS

Rubrica Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2023 Orçamento

Gastos com o pessoal 2.852,75 2.667,12 2.964,78 2.160,63 2.662,82 2.980,16 4.395,18 2.853,90 2.370,79 - - - 25.908,13

Remunerações dos órgãos sociais 859,44 859,44 859,44 441,49 859,44 850,40 854,92 859,44 854,92 - - - 7.298,93

Remunerações do pessoal 1.345,00 1.345,00 1.345,00 1.345,00 1.345,00 1.345,00 2.690,00 1.235,67 1.112,67 - - - 13.108,34

Indemnizações - - - - - - - - - - - - -

Encargos sobre remunerações 458,69 458,69 458,69 374,14 458,38 458,38 736,26 432,41 403,20 - - - 4.238,84

Seguros de acidentes no trabalho e doenças profissionais 185,63 - 297,63 - - 326,38 - 326,38 - - - - 1.136,02

Gastos de ação social - - - - - - - - - - - - -

Outros gastos com o pessoal 3,99 3,99 4,02 - - - 114,00 - - - - - 126,00

% de VN 19% 20% 16% 16% 14% 18% 30% 29% 13% 19%

Gastos de depreciação e de amortização - - - - - - - - - - - - -

Propriedades de investimento - - - - - - - - - - - - -

Ativos fixos tangíveis - - - - - - - - - - - - -

Ativos intangíveis. - - - - - - - - - - - - -

Outros gastos de depreciação e de amortização - - - - - - - - - - - - -

% de VN 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

Provisões do período - - - - - - - - - - - - -

% de VN 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

Impostos 88,66 5,73 39,78 166,25 36,99 98,72 6,94 59,03 5,96 - - - 508,06

% de VN 1% 0% 0% 1% 0% 1% 0% 1% 0% 0%

Outros custos operacionais 25,50 - - - 25,50 - 25,50 - - - - - 76,50

Perdas por imparidade - - - - - - - - - - - - -

Perdas por reduções de justo valor - - - - - - - - - - - - -

Descontos de pronto pagamento concedidos - - - - - - - - - - - - -

Dívidas incobráveis - - - - - - - - - - - - -

Perdas em inventários - - - - - - - - - - - - -

Gastos em subsidiárias, assoc. e empreendimentos conjun. - - - - - - - - - - - - -

Gastos nos restantes investimentos financeiros - - - - - - - - - - - - -

Gastos em investimentos não financeiros - - - - - - - - - - - - -

Outros 25,50 - - - 25,50 - 25,50 - - - - - 76,50

% de VN 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

Gastos de financiamento 133,99 141,07 138,25 136,54 137,68 144,21 162,81 159,14 156,57 - - - 1.310,26

% de VN 1% 1% 1% 1% 1% 1% 1% 2% 1% 1%

TOTAL CUSTOS 18.362,29 9.692,81 16.250,68 13.538,06 11.977,83 30.188,98 19.975,84 11.182,13 12.838,83 - - - 144.007,45

% de VN dos custos 120% 74% 88% 102% 61% 185% 137% 115% 73% 104%
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7. Mapa de exploração

REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA REI DAS TINTAS VENDA E REPRES. DE TINTAS, LDA

MAPA DE EXPLORAÇÃO NO PERÍODO 2023 EUROS

Rubrica Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Total 2023 Orçamento

Vendas 15.300,18 13.113,69 18.568,64 13.335,40 19.539,84 16.314,61 14.633,37 9.682,85 17.666,49 - - - 138.155,07

Mercadorias 15.311,15 13.223,36 18.568,64 13.387,03 19.652,41 16.314,61 14.721,74 9.682,85 17.702,59 - - - 138.564,38

Produtos acabados e intermédios - - - - - - - - - - - - -

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos - - - - - - - - - - - - -

Ativos biológicos - - - - - - - - - - - - -

IVA das vendas com imposto incluído - - - - - - - - - - - - -

Devoluções de vendas -10,97 -109,67 - -51,63 -112,57 - -88,37 - -36,10 - - - -409,31

Descontos e abatimentos em vendas - - - - - - - - - - - - -

Outras vendas - - - - - - - - - - - - -

Taxa de crescimento (%) 13% -14% 42% -28% 47% -17% -10% -34% 82% -100% -2%

Prestações de serviços - - - - - - - - - - - - -

Serviço A - - - - - - - - - - - - -

Serviço B - - - - - - - - - - - - -

Serviços secundários - - - - - - - - - - - - -

IVA dos serviços com imposto incluído - - - - - - - - - - - - -

Outras prestações de serviços - - - - - - - - - - - - -

Taxa de crescimento (%)

Variação nos inventários da produção - - - - - - - - - - - - -

Outros proveitos operacionais - - - - - 1.665,59 - - - - - - 1.665,59

Trabalhos para a própria entidade - - - - - - - - - - - - -

Subsídios à exploração - - - - - - - - - - - - -

Reversões - - - - - - - - - - - - -

Ganhos por aumentos de justo valor - - - - - - - - - - - - -

Outros rendimentos - - - - - 1.665,59 - - - - - - 1.665,59

Juros, dividendos e outros rendimentos similares - - 7,08 - - 7,08 - - 7,08 - - - 21,24

TOTAL PROVEITOS 15.300,18 13.113,69 18.575,72 13.335,40 19.539,84 17.987,28 14.633,37 9.682,85 17.673,57 - - - 139.841,90

% de VN dos proveitos 100% 100% 100% 100% 100% 110% 100% 100% 100% 101%
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